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DECRETO N2 1.163 

de 05 de novembro de 1.968 

O Prefeito da Estância de são Jos~ dos Campos, usando de suas atr,! 

buiçÕes, na forma do artigo 62 do Decreto-Lei Federal n2 3.365, de 21 de junho 

de 1.941, 

DECRETA: 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade ~blica, a fün de ser ad

quirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o im~vel abaixo 
, . ' ,., , 

descrito, necessar~o a construçao de um Reservatorio Elevado para abastecimen-

to de água e que vem melhor caracterizado no memorial descritivo e planta ane

xos ao processo administrativo n2 11520/68, a saber: 

"UM TERRENO, de forma poDigona1 irregular, situado na 

confluência da Avenida Princêsa Izabel com a rua Paulo Madureira Lebrão, desta 

cidade e circunscrição ünobiliária de São Jos~ dos Campos, medindo 23,80 mso f 
(vinte e três metros e oitenta centimetros) de frente para a Avenida Princesa 

Izabel, de sua sitaação; 29,30 ms. (vinte e nove metros e trinta cent!metros.) 

pelo lado direito, divisando com Lázaro Floriano Barbosa; 43,40 ms. (quarenta 

e três metros e quarenta centfmetros) pelo lado esquerdo, divisando com a rua 

Paulo Madureira Lebrão com a qual faz esquina, e, finalmente , 26,10 ms. (vin

te e seis metros e dez centimetros) pelo lado dos fundos, divisando com a Te

celagem Parahyba S/A; o terreno assim descrito e compreendido nessas medidas 

e confrontaçÕes, circunscreve a área total de 945,12 ms.2 (novecentos e quare.!! 

ta e cinco metros e doze decÍmetros quadrados) e consta pertencer a TECELAGEM 

PARABYBA S/ Ao u 

Artigo 22 - Havendo concordância quanto ao prêço e a forma de P,! 

gamento, far-se-á a expropria9ão por acôrdo, uma vêz satisfeitos os seguintes 

requisitos: 

a} que o 
... - ultrapasse o valÔr fixado no lau-preço na o 

do de avaliação; 

b) 
, 

titulos 
> d ( . que o proprietario ofereça de o~n~o, f.! 

liação 
, . 

certidão 
, 

ou-f trintenar~a e negativa de debitos fiscais e de quaisquer 

t ros onus que recaiam sÔbre o ~vel expropriando; 

Artigo 32 - Fica declarada de natureza urgente a desapropriação 

de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata imissão de posse do 

im~vel atingido, de acÔrdo com o disposto no artigo 15 do Decreto-Lei n2 3365 
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Decreto n2 1.163/05/11/lo~ 

de 21 de junho de 1.94lo 
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Artigo 42 - ~te Decreto entrará em vigor na data de sua publi 

caçãot revogadas as disposiçÕes em contrárioo 

de 1.968. 

A _. - , 

Prefeitura da Estancia fé Sao Jose dos Campos, 06 de novembro-
, 

fJ y__ 
/ 

Registrado e ~1blicado 7 Departamento de Neg~cios Int ernos da 

Prefeitura da Est:ncia de São Jos~ ftos Campos, aos cinco dias do mês de no-
• • I 

vembro do ano de um núl novecentos e sessenta e oito. 

- Diretor-


